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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

TERMO DE REFERENCIA - TR 

1.0.D0 OBJETO 
. 

1:.gonstitui objeto do presente Termo de Referência a pretensaa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇO
S DE PINTURA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE RIACH

O 

DOS CAVALOS/PB - "O CARNEIRÃO". 
: . ' 

1.2.Salienta-se que no presente instrumento foram c
onsideradas as especificações da pretensa çoptra!aça

o, 

definidas pelo setor técnico competente e detalhadas n
os respectivos documentos deçqrrentes, prellmlnarmçnt

e 

elaborados quando necessários, a exemplo de memorias de cálculo, planilhas orçamentárias
 e cronogramas físico- 

financeiros. 
Ú : 

1.3.A contratação do serviço, objeto deste termo de referênc
ia, deverá considerar os seguintes normativos: _Lex 

Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n®
 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Mumqpal 

nº 037, de 06 de Outubro de 2022; e legislação pertinente, cons
ideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: i o e . TSP F . Ú 

2.1.1. A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para realização dos serviços 

de pintura do Estádio Municipal dê Riacho dos Cavalos/PB — “O Carneirão”, com 
o objetivo de promover a adequada 

conservação, manutenção e revitálização do referido equipamento público. 

O Estádio Municipal constitui 1mp£;tame patrimônio público, destinado à prática esportiva, 
realização de eventos e 

promoção do lazer da população, desempenhando relevante função social ao fomentar o esporte amador, 

especialmente o futebol, bem como ao servir de espaço de integração comunitária,: 

Todavia, verifica-se que a estrutura fisica do estádio apresenta sinais evidentes de desgaste decorrentes da 
ação 

do tempo, exposição às intempéries (sol, chuva e umidade), além do uso contínuo das instalações, o que 

compromete não apenas a estética do equipamento, mas também a durabxlldadg das estruturas e a adequada 

identificação visual dos espagos. - 7 

A execução dos serviços de pintura mostra-se, portanto, medida necessária e imprescindível para: 

a) preservar o patrimônio público, evitando a deterioração precoce das estruturas; - 

b) garantir melhores condições de uso e segurança aos usuários; 

c) proporcionar ambiente visualmênte adequado e acolhedor para atletas e públiczgi 

d) atender aos padrões minimos de conservação exigidos para equipamentos esportivos p 

&) valorizar o espaço público, especiaimente em periodos de realização de eventos esportivos e festividades locais. 

Ressalte-se que a execução dos sefviços demanda mão de obra especializada, úso de materiais adequados (tintas 

específicas para ambientes externos, resistentes à ação climática) e técnicas apropriadas de aplicação, o que 

justifica a necessidade de contratacéo‘de empresa especializada, apta a assegurar a qualidade, durabilidade e 

eficiência dos serviços prestados. P S 

Ademais, a contratação encontra respaldo nosprincipios da eficiência, economicidade e interesse público, previstos 

na Lei nº 14.133/2021, ao buscar a adequada manutengéo.de bem publico essencial à coletividade, evitando custos 

futuros mais elevados decorrentes da auséncia de conservacao preventiva. i 

Diante do exposto, resta plenamente justificada a necessidade da contratação endida, como medida 

indispensavel à manutenção, conservagao e valorizag&o.do Estadio Municipal “O Carneirao”, garantindo sua plena 

funcionalidade e adequado atendimento & populagéo. ... . o 

2.2.As caracteristicas e especificacdes do objeto ora licitado são: 

CODIGO | DESCRICAO DO ITEM " 'UNIDADE |QUANTIDADE| P.UNITARIO P.TOTAL 

1 FORNECIMENTO E INSTALACAO DE PLACA DE OBRA CO | M2 = 8l 626,96 3.761,76 

2 JAPLICACAO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PANOS D M2 1441 32,09 46.209,60 
3 — |PINTURA DE PISO GOM TINTA AGRILICA, APLICAÇÃO M2 2880] 26,51 76.348,80 

Total 126.320,16 

3.0. DAS ESPECIFICAGOES, QUANTIDADES E FORMA DE EXECUGAO 
3.1. O presente Termo de Referéncia tem por objeto a contratacdo de empresa especializada para execução dos 
servicos de pintura do Estadio Municipal de Riacho dos Cavalos/PB-— “O Carneirão”, conforme condições, 
quantidades e exigéncias estabelecidas neste instrumento e Orgar talhado também anexo. 
3.2. Os servigos deverdo ser executados em conformidade c; as técnicas vigentes, especiaimente as 

aplicaveis a pintura predial, bem como com as especificacoe: nstangés na planilha orgamentaria, memoriais de 
cálculo e demais documentos que integram o processo. 
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ntidades estimadas para execução dos servicos são as seguintes: 

. 

â;gihsâãliac;:;ªao manual de mpassa acrílica em superfícies verticais (muradas do estádio),
 em duas demãos: 

roximadamente 1.440,00 m?; 
Ú 

g.p&;lgi?\tura de piso com tinta acrilica, aplicação ma
nual, em duas demaos, incluso fundo preparador, a

brangendo 

Areas internas e externas: aproximadamente 2.880,00
 m? 

3.3.3. Fornecimento e instalação de placa de obra: 6,0
0 m?. . . 

3.4. As quantidades acima foram definidas com base e
m levantamento técnico e memor!a_de calculo, podend

o sofrer 

variagbes para mais ou para menos, nos limites legais, c
onforme neces;ldade da Administração. 

3.5. A execução dos serviços compreenderá, obrigatori
amente, as seguintes e_iapas. 

3.5.1. Servicos preliminares, incluindo mobilizag&o, organiza
géo do canteiro e instalação qe placa de obra; 

3.5.2. Preparação das superfícies, incluindo limpeza, raspagem
, lixamento e correção de imperfeições; ) 

3.5.3. Aplicação de massa acrilica em superficies verticais, em du
as demaos, para regularlzação e uniformização; 

3.5.4. Aplicação de pintura com tinta acrilica apropriada, em duas demaos
, com utilização de fundo preparador, 

garantindo acabamento uniforme e durabilidade; 
, ( 

3.5.5. Execução da pintura de pisos em áreas internas e externas, conforme especi
ficações técnicas. 

3.6. Todos os materiais a serem utilizados deverão ser novos, de primeira qualidade e compatíveis com as 

superfícies a serem tratadas, devendo atender às normas técnicas aplicávei
s, especialmente quanto à resistência 

às condições climáticas e durabilidade. 

3.7. A contratada será responsável pelo fornecimento de todos os materiais, insumos, equip
amentos, ferramentas 

e mão de obra necessários à execução integral dos servigos. |Ú - 

3.8. Os serviços deverão ser exegutados no prazo estabelecido pela Admini 

da ordem de serviço, observando-se o cronograma fisico-financeiro. 

3.9. A execução deverá ocorrer ge forma contínua e eficiente, sem prejuízo às estruturas existentes,
 cabendo à 

contratada adotar todas as medidas necessarias para proteção das áreas não envolvidas 

3.10. Ao final da execução, a contratada deverá realizar a limpeza geral do local, removendo resíduos, materiais 

excedentes e quaisquer detritos decorrentes dos serviços, entregando o ambiente ;m perfeitas condições de uso. 

3.11. Os serviços estarão sujeitos à fiscalização da Administração, que poderá %companhar todas as etapas da 

execucdo, bem como exigir correcdes ou adequagbes sempre que verificada desconformidade com as 

especificacdes estabelecidas. 1: 

Çâ?, contados a partir da emissão 

4.0. FORMA DE CONTRATAÇÃO | 
4.1. A contratação sera realizada por meio de dispensa de licitação, com fundame:nto no art: 75, inciso |, da Lei nº 
14.133/2021, tendo em vista tratar-se de obra/servico de engenharia de pequeno valor, cujo montante estimado se 

encontra dentro do limite legal vigente. i 
4.2. A escolha da dispensa de licitação justifica-se pela natureza do objeto, pelo valor estima da contratação e 

pela necessidade de maior celeridade na execução dos servicos, sem prejuizo da observancia dos principios da 

legalidade, impessoalida moralidade, publicidade e eficiéncia. G 
4.3. Mesmo na hipbtese le contratação direta, sera assegurada a realização deestimativa de pregos, com base em 
referéncias oficiais e/ou consultas ao mercado, visando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administragao. 
4.4. A escolha do fornecedor devera ser devidamente justificada nos autcsdoé'p(ocgssé administrativo, considerando 
critérios objetivos, tais como capacidade téenica, regularidade fiscal € trabalhistas compatibilidade de pregos e 

condições de execução. é . 
4.5. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, considerando o conjunto dos serviços a serem 

executados, em razão da natureza integrada do objeto: 
4.6. Para fins de obtenção de propostas, será encaminhado e-mail.a potenciais interessados do ramo, contendo o 

detalhamento do objeto, das condições de execução.e da documentação necessária & participação, garantindo-se 
ampla publicidade e isonomia entre 0s possiveis fornecedores. — | i 
4.7. Os interessados deverdo apresentar, via e-mail licitacoes@riachodoscavalos.pb.gov.br, proposta de precos 

formal, acompanhada dos seguintes documentos técnicos: 
4.7.1. Planilha de quantitativos e pregos, compativel com os serviços descritos no Termo de Referéncia; 
4.7.2. Cronograma fisico-financeiro, compativel com o prazo de execugéo do objeto; 
4.7.3. Composição de custos unitarios correspondente, incluindo detalhamento do BDI e dos encargos 
sociais, quando exigivel. 

4.8. A formalizagdo da contratacdo dar-se-4 mediante instrumento contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
contendo todas as clausulas essenciais à adequada execução do objeto, inclugive aquelas relativas a prazos, 

obrigagdes, penalidades e condigdes de pagamento. ] 
4.9. A contratag@o observara todas as exigéncias legais e procedimel 
incluindo a instrugéo formal do processo, a justificativa da escolha jução/É do fornecedor, a comprovacéao da 
compatibilidade dos pregos com o mercado e a devida publicagao 
atos administrativos. 
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.0. CONDIGOES DE PRESTAGAO DOS SERVIGCOS
 . . 

gg %I;Sservlços%everâo ser execuêdos no Estádio 
Municipal de Riacho dos çavaloslPB = [) Carnelráo',

 em 

conformidade com as especificações técnicas cons
tantes neste Termo de Referência, na planilha orça

mentária e 

mais documentos que integram o processo. 
ô . 

r51028 dAêexecução dos serv?ços sergá iniciada mediante emi
ssão de Ordem de Serviço pel_a Administragdo, devendo a

 

contratada mobilizar equipe, materiais e equipamentos necessarios no prazo e_stabe\ecldo, 
Ú ô 

5.3. O prazo de execução dos serviços será de até 45 (quare
nta e cinco) dias, contados a partir d; gmlssão da 

Ordem de Serviço, devendo a contratada observar o cronograma fisi
co-financeiro aprovado pela Administração. 

5.4. Os servicos deverão ser executados de forma continua, eficiente
 e dentro do prazo estipulado, observando-se 

o cronograma fisico-financeiro apresentado pela contratada e aprovado
 pela Administrag&o. . 

5.5. A contratada devera fornecer integralmente todos os materiais, insumo
s, equipamentos, ferramentas e mão de 

obra necessários à execução dos serviços, sendo responsável pela qualid
ade dos produtos utilizados e pela correta 

aplicação das técnicas de pintura. 

5.6. A execução deverá observar rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, garan
tindo adequado preparo das 

superfícies, correta aplicação dos produtos e acabamento final uniforme, resistent
e e durável 

5.7. A contratada devera adotar todas as medidas necessárias para proteção das areas não envo
lvidas na execução 

dos serviços, evitando danos às estruturas existentes, bem como assegurar a organizaç
ão e segurança do local 

durante a execução. P e “ 

5.8. A realização dos serviços devera ser previamente alinhada com a Administração, podendo haver adequação 
de horários ou etapas de execução, de modo a não comprometer o uso do estádio, quando necessário. 

5.9. A contratada será responsável pela segurança dos trabalhadores, devendo garantir o uso de Equipamentos
 de 

Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), bem como o cumprimento das normas de 

segurança do trabalho. 

5.10. Durante a execução, a contratada deverá manter o local organizado, promovendo a adequada destinação dos 

residuos gerados, em conformidade com a legislação ambiental vigente. 

5.11. Qualquer necessidade de ajuste na execução dos servicos devera ser previamente comunicada a fiscalizagdo 

do contrato, não sendo permitidas alteragdes sem a devida autorização da Adminigraqéov 

5.12. Ao final da execução, a contratada devera realizar a limpeza completa do local, removendo residuos, sobras 

de materiais e quaisquer detritos, entregando o ambiente em perfeitas condições de uso. 

5.13. Os servicos executados estarão sujeitos a fiscalizagéo da Administragéo, que podera acompanhar todas as 
etapas, solicitar ajustes, detemginar correções e rejeitar servicos em desacordo com as_especificagoes 

estabelecidas. ” : H 

6.0. DO RECEBIMENTO DO OBJETO Í j 
6.1. O objeto da contratação será recebido pela Administração, conforme disposto no art. 140 Lein®14.133/2021, 

mediante procedimentos de recebimento provisorio e definitivo. f : ” 
6.2. O recebimento provisório ocorrerá após a conclusão dos serviços ou de etapas executadas, mediante inspeção 
inicial realizada pelo fiscal do contrato, com a finalidade de verificar, de forma preliminar, a conformidade da 
execução com as especificacdes estabelecidas neste Termo de Referéncia: 

6.3. A liberação para fins de pagamento estara condicionada à Q);évia medição dos serviços efetivamente 

executados, a ser rea!'*_ ga pelo setor de engenharia.do Municipio, com base na planilha orgamentaria contratada, 
devendo ser apurado o quantitativo real executado. P . 
6.4. Após a medição, deverá ser emitido o respectivo atesto técnico pelo setor de engenharia, certificando que 

os serviços foram executados em conformidade com as especificagdes técnicas, quantitativos contratados e padrões 

de qualidade exigidos. 
6.5. Constatada a conformidade inicial, será lavrado termo de recebimento provisório, podendo a Administração 

estabelecer prazo para observação e verificação da qualidade dos serviços executados. 

6.6. O recebimento definitivo será realizado após a verificagéo detalhada da qualidade, durabilidade e adequação 
dos servigos, no prazo de até 03 (trés) dias Uteis, contados do recebimento provisério, mediante atesto definitivo 
pelo fiscal do contrato ou comissão designada, com apoio técnico do setor de engenharia 
6.7. Caso sejam identificadas falhas, vicios, imperfeicées ou servicos executados em desacordo com as 
especificagdes técnicas, a contratada será notificada para promover as corregdes necessarias, no prazo 
estabelecido pela Administracéo, sem 6nus adicional 

6.8. O recebimento definitivo somente sera efetivado apds a correcdo integral das peny 
apontadas, ficando condicionado a plena conformidade do objeto com as exigéncias 
6.9. O recebimento provisério ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratatia pg 

servigos executados, nem a obriga a reparar, corrigir, remover ou substituir, &5 À 

objeto em que se verifiquem defeitos ou vicios, nos termos da legislação vigentg 

déncias eventualmente 
rAtuais 

solidez e qualidade dos 
sas, qualquer parte do 



o i jei | tados em desacordo com as 
6.10. A Administração podera rejeitar, no todo ou em parte, os sgrv«ços exe

cu: : m & 

especificagdes, determinando sua adequagao ou
 refazimento, sem prejuizo da aplicagéo das pena

lldaqe§ cabiveis. 

6.11. A emissao do termo de recebimento definit
ivo, precedida da medição e do atesto técnico, c

onstitui condição 

indispensavel para a liberagéo do pagamento, obse
rvadas as demais exigéncias contratuais. 

7.0. DAS OBRIGAÇÕES 
7.1. Da Contratada I 

7 11. Executar os servicos de pintura do Estadio Municipal “O Carneirão” 
em estrita conformidade com as 

especificagbes técnicas constantes neste Termo de Referéncia, na planilha 
orgamentaria e nos demais documentos 

contratuais , : 

7.1.2. Fornecer integralmente todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas 
e mão de obra necessários 

à execução dos serviços, garantindo a qualidade e adequação dos produtos utilizados. 
. 

7.1.3. Utilizar materiais novos, de primeira qualidade e compativeis com.as superficies a serem tratadas, 

assegurando durabilidade, resisténcia e acabamento adequado. 
t 

7.1.4. Cumprir o prazo de execução estabelecido, observando o cronograma fisico-financeiro 
aprovado pela 

Administração. o / : 

7.1.5. Manter equipe técnica -qualificada e em quantidade suficiente para a execução dos Sserviços, 

responsabilizando-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 

da execução do contrato. 

7.1.6. Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho, garantindo o uso de Equipamentos de Proteção 

Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), bem como adotar todas as medidas necessárias 

para prevenção de acidentes. —— HH 

7.1.7. Proteger as áreas não envalvidas na execução dos serviços, evitando danos às estruturas existentes, sendo 

responsavel por eventuais prejuizos causados. 

7.1.8. Manter o local de execução organizado, realizando a adequada destinação dos residuos gerados, em 

conformidade com a legislação ambiental vigente í 

7.1.9. Submeter-se à fiscalização da Administração, prestando todos os esclarecimentos solicitados e permitindo o 

livre acesso dos fiscais ao local d; execução dos serviços. : 
7.1.10. Corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas, vícios ou imperfeições identificadas nos serviços executados, 

no prazo estabelecido pela Administração. : 
7.1.11. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia e expressa autorização 

da Administração. |À ¢ 

7.1.12. Comunicar imediatamente à Administração qualquer fato ou circunstancia que possa 
execução dos servicos ou o cumprimento dos prazos estabelecidos. Y 
7.1.13. Apresentar, quando solicitado, documentação comprobatória da qualidade dos materiais utilizados e da 
qualificação da equipe técnica. ¥ 

7.2. Da Contratante — % 4 
7.2.1. Emitir a Ordem de Servigo autorizando o inicio da execução contratua_lf' e : 
7.2.2. Designar gestor e fiscal do contrate, responsáveis pelo acompanhamento e ftscalizagâo da execução dos 

serviços. ANT . 
7.2.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execugéo dos.servicos, verificando sua conformidade com as 
especificações estabelecidas. * 
7.2.4. Realizar a medição dos serviços executados, por meio do setor de engenharia do Municipio, bem como 
proceder ao atesto técnico para fins de pagamento. gt . 
7.2.5. Notificar a contratada quanto a eventuais irregularidades verificadas na execucéo dos servigos, fixando prazo 
para sua regularizagéo. - oo 

7.2.6. Efetuar os pagamentos devidos, conforme condicées estabelecidas no contrato, após a devida medição e 

atesto dos servicos executados. 

7.2.7. Fornecer a contratada todas as informagdes necessarias a adequada execugéo do objeto. 
7.2.8. Aplicar as penalidades cabiveis em caso de descumprimento contratual, assegurado o contraditério e a ampla 

/ defesa. 
7.2.9. Zelar pela boa execução do contrato, adotando as medidas necessarias À sua regularidade e eficiéncia. 

8.0. DO PAGAMENTO, DO PRAZO E DA VIGENCIA 
8.1. O pagamento sera efetuado de forma proporcional acs servico: 

realizada pelo setor de engenharia do Municipio, com base nos qu: 
contratada. 

nte executados, mediante medição 

constantes na planilha orgamentaria
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do pagamento ficará condicionada à apresenta
ção de Nota Fiscal/Fatura devidamente at

estada 

gâõâª;?%?ªgntratª, ªcompanhada do atest
o técnico do setor de engenharia, certificando a

 regular execução dos 

Ééãêºãágamento será realizado no prazo de até
 30 (trinta) dias, contados a pa_mr do recebiment

o da documentagéo 

fiscal devidamente atestada, desde que não haja pe
ndéncias a serem regularizadas pela‘contrat_ada, 

8.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou qualquer circunstancia que imp
eça a Irqulq;çao da despesa, 0 

pagamento ficará suspenso até a regularização, não a
carretando qualquer Cn_us paraa Admmls(ra_g:éo ) 

8.5. O prazo de execução dos servicos sera de até 45
 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da emissã

o da 

Ordem de Servico, conforme estabelecido neste Termo de R
eferéncia. , 

8.6. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contad
os da assinatura do Instrume}wto cc_)niratual, perloqo 

durante o qual poderão ser realizadas as medicées, pagament
os e eventuais ajustes necessarios a plena execugéo 

do objeto. 
8.7. A]vugéncia contratual poderá ser prorrogada nas hipóteses lega

is previstas na Lei nº 14.13;/2021, desde que 

devidamente justificada e demonstrada a manutenção da vantajosidade para a Administr;çêo Pupllca, 

8.8. Os pagamentos estarão, condicionados à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, 

conforme exigido pela legislação vigente. . 

9.0 — DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO : 

9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 'servidor(es) form
almente designado(s) pela 

Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, ao(figyal({is}ggpmpeg 
o controle, acompanhamento 

e verificagdo do cumprimento das;obrigagées contratuais. — ó e 

9.2. A gestão do contrato será exercida por servidor designado, responsável pela coordenação administrativa da 

execução contratual, acompanhamento dos prazos, controle documental e comunicação en
tre as partes. 

9.3. A fiscalização técnica dos servigos sera realizada com o apoio do setor de engenharia do Mun
icipio, a quem 

cabera verificar a conformidade da execução com as especificagdes técnicas, qua@titativos contratados e pa
drées 

de qualidade exigidos. : 

9.4. Compete ao fiscal do contrato, dentre outras atribuicdes: ) 

9.4.1. Acompanhar a execução serviços, verificando sua conformidade com o Termo de Referência e demais 

documentos contratuais; À 

9.4.2. Realizar inspeções no local da execução, podendo solicitar esclarecimentos e documentos à contratada; 

9.4.3. Solicitar correções, ajustes ou refazimento de servicos executados em desacordo com as especificações; 

9.4.4. Registrar ocorréncias relacionadas à execução contratual, mantendo histórico atualizado; i 

9.4.5. Encaminhar ao gestor do contrato informagdes relevantes para adoção de providéncias administrativas. 

9.5. Compete ao setor de engenharia: 
9.5.1. Realizar a medição dos servicos efetivamente executados, com base na planilha orcamentaria contratada; 

9.5.2. Emitir o atesto técnico das medicdes, certificando a regular execução dos sgérvk;os pa! de pagamento; 

9.5.3. Apoiar tecnicamente o fiscal do contrato na verificação da qualidade e adequação d executados. 

9.6. Compete ao gestor do contrato: À 
9.6.1. Acompanhar a execução sob o aspecto administrativo; 

9.6.2. Controlar prazos de execução e vigência; r 
9.6.3. Adotar providéncias para aplicação de'penalidades, quando cabivel; 
9.6.4. Promover a comunicação institucional com a contratada;. 
9.6.5. Garantir o cumprimento das condições contratuais. * 
9.7. A fiscalização exercida pela Administração n&o exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela 
execução dos serviços, cabendo-lhe responder integralmente por quaisquer irregularidades, danos ou prejuízos 

decorrentes da execução contratual. g i 
9.8. A Administracdo podera, a qualquer tempo, realizar diligéncias, auditorias ou inspecdes, com o objetivo de 
verificar a regularidade da execução dos servigos e o cumprimento das obrigações contratuais. 

10.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
10.1. Salienta-se que, na presente contratacéo, não sera concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, em 
razão da incidéncia das hipóteses previstas no art. 49, incisos Il e lll, do referido/diploma legal, especialmente no 
que se refere a inviabilidade de aplicação do beneficio sem prejuizo a adegdadg gxecugéo do objeto e a obtenção 
da proposta mais vantajosa. 
10.2. A participação serd, portanto, aberta a quaisquer interess 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparados, de: 
estabelecidas neste Termo de Referéncia e na legislagéo vigente 

o pertinente ao objeto, inclusive 
ndam integralmente as exigéncias
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A E EMPRESAS EM CONSORCIO 

H? gêapceãª:ica";Ap%:%ªção de empresas 
sob a forma de çonsóECIO na presente _cor_\!ra(at

;éo, tendo em vista 

que o objeto apresenta natureza comum e não demanda a 
conjugação de esforços técnicos ou operacionais que 

J1u Í.tªr.'unevteaà;êggªjãás%flca—se, ainda, pela necessid
ade de simplificação d_a gestao contratual, maior e

fictén_ma na 

fiscalizagao e definição clara de responsabilidades, e
vitando-se complexidades decorrentes da responsabi

lidade 

solidaria entre consorciadas. 
o ! ) ' 

11.3. Ressalta-se que a vedação não compromete a compet
itividade, haja vista a existência de número suficiente 

de empresas no mercado aptas à execução do objeto de form
a individual. 

12.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

12.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) 
ano, contado da data do orçamento 

estimado, nos termos da legislação vigente. j 

12.2. Após o interregno de um ano, poderão ser reajustados na mesma proporção da variação do INCC, tomando- 

se por base o mês do orçamento estimado 

13.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.1. A comprovação da qualificação técnica e econômico-financeira será exigida na medida necess
ária e suficiente 

para garantir a execução adequada do objeto, nos termos dos arts. 67 e 69 da Lei nº 14.133/2021. , 

13.2. A qualificação técnica deverá demonstrar aptidão para desempenho de'_a_tiviqªa_de pertinente e compative
! com 

o objeto da contratação, mediante apresentação de atesta"dof“sí de capacidade técnica emitido(s) por pessoa juri
dica 

de direito público ou privado. : ? 

13.3. A qualificação econômico-financeira poderá ser exigida de forma simplificada, considerando o porte da 

contratação, de modo a não restringir indevidamente a competitividade. 

13.4. Nos termos do art. 70 da Lei nº 14.133/2021, a documentação de habilitação poderá ser dispensada, total ou 

parcialmente, nas contratações de menor valor, desde que não comprometa a segurança da contratação e a 

adequada execução do objeto. 3 

14.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO j 
14.1. Para fins de contratação, a empresa selecionada devera apresentar documentação suficiente para comprovar 

sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, especialmente arts. 67 e 69 
14.2. A verificação quanto à existéncia de sanções impeditivas de contratar com o Poder Publico sera realizada 

mediante consulta aos seguintes cadastros 5 

14.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas — CEIS; 
14.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP; 3 s 

14.2.3. Cadastro Nacional de Condênações Civeis por Ato de Improbidade Adm};\lstraflva —~CNIA; 
14.2.4. Lista de Inidoneos do Tribunalde Contas da União — TCU. 1 
14.2.5. As consultas poderéo ser realizadas por meio do sistema de Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do 
TCU. i 

14.2.6. A verificação sera realizada em nome'da empresa e de seu(s) sécio(s) majoritario(s). 

14.3. HABILITAGAO JURIDICA 
14.3.1. Registro comercial, no caso de empresério individual; o 
14.3.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual = CCMEI, no caso de MEI; 
14.3.3. Ato constitutivo, estatuto-ou contrato ‘social em vigor, devidamente registrado, com suas alteragdes ou 
consolidação; . “ 
14.3.4. Documentos de eleição ou designação dos administradores, quando aplicável. 

14.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
14.4.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 
14.4.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

14.4.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacéo 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradori 
Nacional — PGFN, referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa-da 
administrados, inclusive aqueles relativos & Seguridade Social, nos termos da Portaria, 

outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procurag 
14.4.4.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede 
exercicio contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativ; 

de certiddo expedida 
—(eral da Fazenda 
iâo — DAU por elas 
onjunta nº 1.751, de 02 de 

g Fazenda Nacional; 
, relativa a atividade em cujo 

0 equivalente, na forma da lei; 

a= 
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i i istri de do licitante, relativa a atividade em 
14.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Munic

ipal ou Distrital da se 2 

cujo exercicio contrga!a ou concorre, mediante apres
entagéo de certidão negativa, ou outro equivalente, 

na forma 

da lei; 
: 

14.4.6.Regularidade relativa & Seguridade Social e ao FGTS._ que demonstre cumprimento dos encargos so
ciais 

instituidos por lei (CRF/FGTS), fornecido pela Caixa Econdmica Fezjeral; 

144 7.Pr0\$a de inexisténcia de débitos inadimplidos perant
e a Justica do Trabalho, meqlant? a apresçntaçáo de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título
 VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 19
43; 

14.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA : : . 
14.5.1. Comprovação de aptidão para execução de serviços compatíveis com o objeto, me

diante apresentação de 

atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito _publlc
o ou pnvado. . : 

14.5.2. Os atestados deverão demonstrar a execução de serviços de pintura pr
edial, manutenção ou serviços 

similares, compatíveis em características com o objeto desta contratação. ; 

14.5.3. Quando aplicável, a empresa deverá apresentar comprovação de registro no CREA ou
 CAU, em plena 

validade. h v, 

14.5.4. Caso exigido, devera indicar responsavel técnico habilitado, devidamente registrado no respectivo
 conselho 

profissional. { ' 

14.5.5. A comprovação de vínculo com o responsavel técnico poderá ser realizada por meio de contrato social, 

CTPS, contrato de prestação de serviços ou outro meio legalmente admitido. — 

14.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
14.6.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da empresa. 

14.6.2. Considerando o valor e a natureza da contratac&o, fica dispensada a exigéncia de apresentagéo de balanço 

patrimonial e indices financeiros, nos termos do art. 70 da Lei n® 14.133/2021, por se tratar de contratagéo de 

pequeno valor. t 

14.7. DECLARAÇÕES 
14.7.1. Declaração de que não emprega menor em condições proibidas pela Constituição Federal; 

14.7.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo para contratar com a Administração; 
14.7.3. Declaração de cumprimento das exigências de habilitação; 
14.7.4. Declaração de que a proposta contempla todos os custos diretos e indiretos; 

14.7.5. Declaração de que tomou conhecimento das condições locais de execução dos serviços; / 

14.7.6. Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa; 

14.7.7. Declaração de cumprimento das normas relativas à acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência, 
quando aplicável. . 4 - , A 

14.8. DISPOSICOES GERAIS — - 
14.8.1. A documentagao podera ser apresentada em copia simples, podendo a Administragdo exigir os originais 
para conferéncia. P — 

14.8.2. A Administração podera dispensar, total ou parcialmente, a documentagéo de habilitação, nos termos do art 
70 da Lei nº 14.133/2021, desde que não comprometa.a seguranga da contratação. — 

14.8.3. A não apresentagdo ou a irregularidade da documentac&o podera ensejar a úâdaégifícação da proposta e 

a convocagéo de outro interessado. 

15.0. DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS : 

15.1.0 licitante ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facúltada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 

prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — 
adverténcia aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execugéo do objeto da contratação; c — 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infragdes administrativas previstas no 
referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no @mbito da Administração Publica direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada aoresppnsável pelas infragdes 

administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido Art” 155, quando nao se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para/licitar gl contratar no ambito da 
Administracdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, 

responsavel pelas infragdes administrativas previstas nos incisos VI!!, IX, 

bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos I, lil, IV, V, do caput do mesmo artigo que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais
 grave que a sanção referida no $ 4º do ref

erido Art. 156; f — aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21 

. 

15.2.Se o valor da multa ou indenização de
vida não for recolhido no prazo de 15 dias 

após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente desconta
do da primeira parcela do pagamento a que o

 Contratado vier a fazer 

jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um p
or cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobra

do judicialmente. 

16.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

16.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos
 termos deste instrumento, e desde que o Contratado nã

o 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será adm
itida a compensação financeira, devida desde a data 

limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
 da parcela. Os encargos moratórios 

devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
 utilização da seguinte fórmula: EM=NxVP x|, 

onde: EM = encargos moratérios; N = nimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = indice de compensag&o financeira, assim apurado: | = (TX + 

100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ult
imos doze meses ou, na sua falta, um novo 

indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para a 

compensagao financeira venha a ser extinto ou de qualguer forma n&o possa mais ser utilizado, sera adotad
o, em 

substituigao, o que vier a ser determinado pela legislacéo então em vigor. / 

17.0. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA — -. 
17.1. Para fins do disposto na Lei Complementar nº 1 01/2000, %ges\pesa»ge&io‘r[eme da present

e contratag&o possui 

adequação orgamentéria e financeira, observadas a LOA, a LDO e o PPA, conforme detalhado a seguir: 

21.30 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E CULTURA 

13.392.0018.2068 MANUTENCA@ DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E CULTURA 

500 RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS $ 

978 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Riacho dos Cavalos - PB, 16 de Abril de 2026. 

—
—
 

OEL VIEIRA Dl 
Secretario da Juventude, Esporte, Cultura e Thrisjng 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERENCIA - APROVACAO 

OBJETO: CONTRATAGCAO DE EMPRESA ES
PECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS SER

VIÇOS DE PINTURA 

DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE RIACHO DOS C
AVALOS/PB — "O CARNEIRÃO". 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta
 os elementos necessários e suficientes, com o

 nível de precisão 

adequados, para a caracterização do objeto d
a contratação pretendida, de modo a melhor a

tender aos interesses e 

as necessidades da Administração, represent
ada pela sua estrutura organizacional 

2.0.DA APROVAGAO é 
2.1 Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma

 como se apresenta 

Termo de Referéncia aprovado - Art. 8% XXIII, da 
Lyei 14.133/21: 

"Art. 6° Para oãjígs desta Lei, considera-se:". .. «w -. 

XXIII - termo de referência: documento necessério para a
 contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos
:" - 

A elaboração do termo de refefência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elem
entos 

necessários e suficientes, com nivel de precisão adequado, para caracteri
zar o objeto da licitação. 

" 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 

Riacho dos Cáz/anS - PB, 16 de Abril de 2026. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

PROJETO BÁSICO - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.DO OBJETO ' 
1.1.Constitui objeto do presente Projeto Básico - Especificações, a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PINTURA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE RIACHO 
DOS CAVALOS/PB - "O CARNEIRÃO" 

1.2.Salienta-se que este instrumento reproduz de forma sintética as especificações da pretensa contratação, 
definidas pelo setor técnico competente e detalhadas nos respectivos documentos decorrentes, preliminarmente 
elaborados quando necessários, a exemplo de memorias de cálculo, planilhas orçamentárias e cronogramas físico- 

financeiros. 
1.3.A contratação do serviço, objeto deste projeto basico, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal 
n°14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 037, 
de 06 de Outubro de 2022; e legislagéo pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratag&o: 

2.1.1.Este Projeto Basico - Especificações, temgor ol;;euyo especificar em hnhas gerais o correspondente serviço, 
permitindo intensificar procedimentos adequados voltados à realização, acompanhamento e controle da despesa, e 

é motivado: A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para realização dos 
serviços de pintura do Estadio Municipal de Riacho dos Cavalos/PB — “O Carneirão”, com o objetivo de promover a 

adequada conservação, manutenção e revitalização do referido equipamento público. 
O Estádio Municipal constitui importante patrimônio púbiico, destinado à prática esportiva, realização de eventos e 
promoção do lazer da população, desempenhando relevante função social aà fomentar o esporte amador, 

especialmente o futebol, bem como ao servir de espaço de integração comunitaria.: 
Todavia, verifica-se que a estrutura física do estádio apresenta sinais evidentes de desgaste decorrentes da ação 

do tempo, exposição às mtemp_énes (sol, chuva e umidade), além do uso contínuo das instalações, o que 
compromete não apenas a estética do equipamento, mas também a durabilidade das estruturas e a adequada 
identificação visual dos espaços. - 

A execução dos serviços de pintura mostra-se, portanto, medida necessária e mprescmdlve& para: . 
a) preservar o patrimônio público, evitando a deterioração precoce das estruturas; - 
b) garantir melhores condições de uso e segurança aos usuários; 
C) proporcionar ambiente visualmente adequado e acolhedor para atletas e público; 

d) atender aos padrões minimos de conservação exigidos para equipamentos esportivos publlcos 
€) valorizar o espaço público, especialmente em períodos de realização de eventos esportivos e festividades locais. 
Ressalte-se que a execução dos serviços demanda mão de obra especializada, uso de mate: adequados (tintas 
específicas para ambientes externos, resistentes à ação climática) e técnicas apropriadas de aplicação, o que 
justifica a necessidade de contratação de. empresa especializada, apta a assegurar a qual&dade durabilidade e 
eficiência dos serviços prestados. 
Ademais, a contratação encontra respaldo nos principios.da eficiéncia, economxcvdadeecmasse publico, previstos 
na Lein® 14.133/2021, a0 buscar a adequada manutencao de bem publico essencial & coletividade, evitando custos 
futuros mais elevados decorrentes da auséncia de conservação preventiva. 4 
Diante do exposto, resta plenamente justificada a necessidade da contratação pretendida, como medida 
indispensavel à manutencéo, conservacéo e valorização do Estadio | Mum::lpal ‘O Carneirão”, garantindo sua plena 
funcionalidade e adequado atendimento & população. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do servico delineado e utilização 
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando 
o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DO SERVIÇO 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são. 

CópIGO H a DESCRIÇÃO DO ITEM EBEA UNIDADE QUANTIDADE 1 [FORNECIMENTO E INSTALACAG DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E . M2 
[ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 

| 2 — IAPLICACAO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PANOS DE FACHADA COM 'PRESENCADE VAOS, — M2 
EDIFICIOS DE MULTIPLOS  PAVIMENTOS, DUAS DEMAOS. AF. 203/2024 - " 

1L 

1440
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TURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO — M2 | 2880) 
— IPREPARADOR. AF_05/2021 S 

4.0.DA ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
4.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades 

a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto. 
A.é,lnformamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotag&o especifica no orgamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor 

responsavel. 
4 3.pNa pretensa contratac&o o valor estimado, acrescido do percentual de Beneficios e Despesas Indiretas - BDI de 

referéncia e dos Encargos Sociais - ES cabiveis, foi definido por meio da utilizagdo do seguinte parametro: 
composição de custos unitarios menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos 
Referenciais de Obras - Sicro, para servicos e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e indices de Construção Civil - Sinapi, para as demals obras e servicos de engenharia. 
4.4.Com base nos custos apresentados no correspondente projeto para a execução do objeto da contratacéo, 
definidos por meio de parametro na forma estabelecxda 0 Art 23, § 2°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o 

preco de referéncia determinado. 

4.5.0 valor total é equivalente a Rs 126.320,16: 

CcÓDIGO IMINAÇÃO JNID INTIC ÁRIO / P.TOTAL | 
1  FORNECIMENTO E INS GAO DE PLACA DE OBRA COM — M2 | 6 626,96 376176 

| (CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. i | 
JAF 03/2022 PS | i 

2 IAPLICACAG MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PANOS DE — M2 
| [FACHADA COM PRESENCA DE VAOS, DE EDIFICIOS DE 

IMULTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMAOS. AF_03/2024 : ú T S A 
PPINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICACAO MANUAL, — M2 2880, 26,51 76.348,80 
2 DEMAOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 _ o i . 

1440 3209 

5.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
5.1.0s pregos |n|c|almame ccn(rabdos são fixos e irreajustaveis no prazo de um am contado da data do orgamento 
estimado. Í 
5.2.Após o lnterregna de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorréncia da anualidade: Índice Nacional de Custo da Construção INCC-FGV. 
5.3.Nos reajustes subsequentes ao.primeiro, o interregno mínimo de um anaºserá contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, oConUafªnfeRôªazà ao Contratado a 

importância calculadape!a última variação conhecida, liquidando a dlferença correspenden tão logo seja divulgado 
o indice definitivo. 
5.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para rea]ustessfá obrrgatonamente : 

5.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela Iegls!açâo então em vigor. 
5.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice .substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.8.0 registro da variag&o do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser realizado por simples 
apostila. 

5.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro, quando for o caso, 

sera de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatéria do fato imprevisivel ou 
previsivel de conseauéncia incalculavel, observadas as disposicées dos Arts 124 a 136, da | ei 14 133/21 

6.0.DAS CONDIGOES DA CONTRATAÇÃO 

6.1.0 prazo maximo para a execução do objeto desta contratagdo e que admite prorrogagéo nas condições e 
hipéteses previstas na Lei 14.133/21, esta abaixo indicado e sera considerado a partir da emissão da Ordem de 
Servigo: 

Inicio: 3 (trés) dias 
Conclusao: 5 (cinco) meses



PREFEITURA 

RIACHO DOS 
CAVALOS | 

6.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do 

respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 
6.3.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, 

bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Após a Execução dos Serviços 

Em anexo, elementos que instruem o presente Projeto Básico. 

Riacho dos Cavalos - PB, 16 de Abril de 2026. 

VW en | 
ADÉLIA MABEL PEREIRA MAIA OLIVEIRA 

Departamento de Engenharia 

Engenheira Civil — Cre 17144/19 
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VALOR ORÇAMENTO: 

VALOR TOTAL: 

R$ 101.059,02 

RS 126.320,16 

RESUMO DO ORCAMENTO 

| OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EXPECIALIZADA PARA REALIZAR DATA : 16/04/2026 
08 SERVIÇOS DE PINTURA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE RIACHO E 

" DOS CAVALOS - "0 CARNEIRÃO” T — iz = e , ¥ & s | ™0 [55507000 | cONTRATAÇÃO DE EMPRESA EXPECIALIZADA PARA REALIZAR Mic e b 
OS SERVICOS DE PINTURA DO ESTADIO MUNICIPAL DE RIACHO PROPRIA PROPAIA 
DOS CAVALOS - “O CARNEIRÃO” 

LocaL: MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE RIAGHO DOS CAVALOS 

CODIGO DESCRIÇÃO PRECO TOTAL % 

1 SERVICOS PRELIMINARES RS 3.761,76 2,98% 

2 SERVICOS DE PINTURA RS 12255840  97,02% 

VALOR BDI TOTAL: RS 25.261,14 100,00% 

Pagina: 2



MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
[OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EXPECIALIZADA PARA REALIZAR 

OS SERVIÇOS DE PINTURA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE RIACHO. 
DOS CAVALOS - "0 CARNEIRÃO" 

Bi | meeso [pescção. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EXPECIALIZADA PARA REALIZAR 
S SERVIÇOS DE PINTURA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE RIACHO 
DOS CAVALOS - 'O CARNEIRÃO” 

PRÓPRIA 

LOCAL: MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

DATA : 16/04/2026 
m m 

SINAPI — 2026/03 COM DESONERAÇÃO 

2.1. 96131 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE 

EDIFÍCIOS DE MULTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024 (M2) 
P H aTD 

MURADA CAMPO DE FUTEBOL|P*H 480,00000000| — 3,00000000 1.440,00 

2.2. 102491 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF 05/2021 (M2) 

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1.440,00 

N P H am 
PINTURA PARTE INTERNAE — [NºP*H 2,00000000| 480,00000000| — 3,00000000 2.880,00 
EXTERNA 

= - 2.880,00 

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 2.880,00 

Pagina 3 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS 

DOS CAVALOS - "0 CARNEIRAC" 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EXPECIALIZADA PARA REALIZAR 
08 SERVICOS DE PINTURA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE RIACHO 

DOS CAVALOS - "0 CARNEIRAC" 

B | TRABMD [5EscmÇão: | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EXPECIALIZADA PARA REALIZAR 
05 SERVICOS DE PINTURA DO ESTADIO MUNICIPAL DE RIAGHO 

LOCAL MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

SiNAPI 
PRÓPRIA 

202603 COMDESONERAÇÃO — 10206% — 5091% 
ooo% — o00% PROPRIA 

(M2) 

1,00000000 

1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAGAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

R$ 432,00 R$ 432,00 

CARPINTERO —DE  FORMAS  COM  ENCARGOS 

00004813 |PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA SINAPI 
GALVANIZADA °N. 22°, ADESIVADA, DE "24 X 12° M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO) 

00005065 | PREGO DE ACO POLIDO COM GABECA 10 X 10 (7/8 X 17) SINAPI KG 0,01130000 R$ 41,60 R$ 0,47 

00005069 — |PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,01320000 R$ 22,29 R$0,29 

00004509 |SARRAFO *2,5 X 10° CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE SINAPI M 3,20830000 RS 6,09 R$ 19,53 
DA REGIAO - BRUTA 

TOTAL Material: RS 452,29 

R$3031  SINAP| H 0,37290000 R$ 11,30 
COMPLEMENTARES 

88316 — |SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,11860000 R$ 2275 R$ 25,44 

TOTAL Mao de Obra com Encargos RS 36,74 
Complementares: 

RS 12,54, 102234 |PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMAOS. AF_01/2021 SINAPI R$ 25,09 

TOTAL Serviço: RS 125 

vaALOR:] 501,57 

00003767 

2.1.96131 APLICAGAO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PANOS DE FACHADA COM PRESENGA DE VAOS, DE EDIFiCIOS DE MULTIPLOS 
PAVIMENTOS, DUAS DEMAOS AF_03/2024 (M2) 

R$ 0,87 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 SINAPI UN 0,08570000 R$0,07 
COR VERMELHA 

00043651 | MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES INTERNAS E EXTERNAS SINAPI KG 1,43520000 R$ 4,66/ R$ 6,68 

TOTAL Material RS 6,75 

0,56320000 R$ 16,83 SINAPI H RS 29,89 
88316 — |SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09200000 RS 2275 R$2.00 

TOTAL Mao de Obra com Encargos R$ 1892 
Complementares: 

vacon] 25.67| 

2.2. 102491 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAGAO MANUAL, 2 DEMAOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 (M2) 

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

B S 

00012815 | FITA CREPE ROLO DE *25º MM X 50 M SINAPI UN 0,01000000 R$ 10,15 R$0,10 
00006085 [ SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR SINAPI T 0,16000000 R$ 8,81 R$ 1.40 

00007348 | TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO SINAPI L 0,42700000 R$ 20,84 R$ 8,89 

TOTAL Material: R$ 10,39 

RS 29,89 

E 

88310 SINAPI 0,27500000 RS 8,21 
88316 — |SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0,11500000 R$ 2275 RS 2,61 

Fagina: 4



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

| OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EXPECIALIZADA PARA REALIZAR S SERVIÇOS DE PINTURA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE RIACHO 
DOS CAVALOS - "0 CARNEIRÃO" 

DESGRIGAG, | CONTRATAGAO DE EMPRESA EXPECIALIZADA PARA REALIZAR 05 SERVIÇOS DE PINTURA DO ESTADIO MUNIGIPAL DE RIAGHO 
DOS CAVALOS - "0 CARNEIRÃO' 

LOCAL: MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS 

CLENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIAGHO DOS CAVALOS 

SiNAPI 
PROPRIA 

202603 COMDESONERAGAD  102.06% 
PROPRIA 000% 

s091% 
000% 

TOTAL Mao de Obra com Encargos RS 10,82 
Complementares: 

VALOR: 21,21 

Pagna 5 



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
[ OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EXPECIALIZADA PARA REALIZAR 

OS SERVIÇOS DE PINTURA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE RIAGHO 
DOS CAVALOS - "0 CARNEIRÃO” 

16/ 

jiscin ss | - SINAPI 202603 COMDESONERAGAD  10206% 599 Bi | ™R LTrscnção: | CONTRATAGAO DE EMPRESA EXPECIALIZADA PARA REALIZAR . sa 
OS SERVIÇOS DE PINTURA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE RIACHO PROPRIA PROPRIA 0.00% 0.00% 
DOS CAVALOS - "0 CARNEIRAO" 

TocaL MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS 
GUENTE PREFEITURA MUNIGIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

VALOR (R$) | QUINZENA 1 | QUINZENA 2 | QUINZENA 3 | Total parcela 

..— 100,00% 00 
' R$ 3.761,76 

. RS 376176 pe 3 761,76] RS 8761,76] Rs3761,78] o o0 

Pagna: 6



COMPOSIÇÃO DO BDI 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EXPECIALIZADA PARA REALIZAR 
OS SERVIÇOS DE PINTURA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE RIACHO 
DOS CAVALOS -0 CARNEIRÃO" 

Buxs : TRABAUIO [DESCRIGAD: | CONTRATAGAO DE EMPRESA EXPECIALIZADA PARA REALIZAR | S6ó 202609 COMDESONERAGAD - 
OS SERVIGOS DE PINTURA DO ESTADIO MUNICIPAL DE RIACHO | PROPRIA PROPAIA 000% — 000% 
DOS CAVALOS - “O CARNEIRÃO" 

LOCAL: MUNICIPIO DE RIAGHO DOS CAVALOS 

GCLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE RIAGHO DOS GAVALOS 

cop DESCRIGAQ % 

Despesas Indiretas 
AC Administração central 2,08% 

DF Despesas financeiras 0,59% 

R Riscos 0,97% 

TOTAL 3,62% 

Beneficio 

S+G Garantia/seguros 0,80% 

L Lucro 5,74% 

TOTAL 6,54% 

| Impostos 

PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

1SS 3,50% 

CPRB 4,50% 

TOTAL 11,65% 

BDI = 25,00% 

(1+AC+S+R+G)x(1+ DF)x(1+L) 
-1 (T 

Página: 7



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EXPECIALIZADA PARA REALIZAR 

0S SERVICOS DE PINTURA DO ESTADIO MUNICIPAL DE RIACHO 
N DOS CAVALOS - 'O CARNEIRAO" ; . 

Bim | B0 [05cRcho | CONTRATAGAO DE EMPRESA EXPECIALZADA PARAREALZAR | S? 20w COMDESONERAGHD. 102 s 
OS SERVICOS DE PINTURA DO ESTÁDIO MUNICIPAL DE RIACHO | | PROPRIA PROPRIA om oo 
DOS CAVALOS - "0 CARNEIRÃO” 

LOCAL MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS 
CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

coD DESCRIÇÃO | HoRISTA% TmENSALISTA %) 

A GRUPO A 

Al INSS 10,00% 10,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0.60% 0,60% 
A6 Salario Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 26,80% 26,80% 

B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,90% 0,00% 

B2 Feriados 4,28% 0,00% 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,90% 0,67% 

B4 13º Salário 11,13% 8,31% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 2.21% 0,00% 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,03% 0,02% 

B9 Férias Gozadas 12,67% 9,46% 

B10 Salario Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 49,97% 19,10% 

c GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 6,74% 5,03% 
Cc2 Aviso Prévio Trabalhado 0,17% 0,13% 
c3 Férias Indenizadas 2,08% 1,55% 
C4 Deposito Rescisdo Sem Justa Causa 2,87% 215% 
C5 Indenizagao Adicional 0,57% 0,42% 

TOTAL 12,43% 9,28% 

D GRUPO D 

= D1 Reincidéncia de Grupo A sobre Grupo B (sem considerar INNS sobre 12,28% 4,29% 
13°, conforme Lei nº 14.973/2024) 

D2 Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidéncia 0,58% 0,44% 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

TOTAL 12,86% 4,73% 

A+B+C+D= 102,06% 59,91% 

Página: 8



PREFEITURA - 

RIACHO DOS 
CAVALOS § mnqnfonmnção. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO BÁSICO - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇAO DOS SERVIÇOS DE PINTURA 

DO ESTADIO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS/PB — "O CARNEIRÃO". 

1.0. DO PROJETO BASICO 
1.1.0 referido Projeto Basico tem por objetivo especificar em linhas gerais o correspondente serviço, permitindo A 

presente contratação tem por objeto a contratag&o de empresa especializada para realizagao dos serviços de pintura 
do Estadio Municipal de Riacho dos Cavalos/PB — “O Carneirão”, com o objetivo de promover a adequada 

conservação, manutenção e revitalizagéo do referido equipamento públtco 

O Estádio Municipal constitui lmpmante patrimônio público, destinado a pratica espmt!va realização de eventos e 
promoção do lazer da população, desempenhando relevante função social ão fomentar o esporte amador, 
especialmente o futebol, bem como ao servir de espaço de mtegraçáo comunitaria 

Todavia, verifica-se que a estrutura fisica do estadio apresenta sinais evidentes de desgaste decorrentes da ação 

do tempo, exposição as intempéries (sol, chuva e umidade), além do uso continuo das instalagdes, o que 
compromete não apenas a estéuca do equipamento, mas também a durabllxdade das estruturas e a adequada 

identificação visual dos espaços. - 

A execução dos serviços de pintura mostra-se, portanto, medida necessária e lmpr?scmd;vel para: 

| 
a) preservar o patrimônio púbiico, evitando a deterioração precoce das estruturas; 
b) garantir melhores condições de uso e segurança aos usuários; 1 
c) proporcionar ambiente visuaimente adequado e acolhedor para atletas e publlco( 
d) atender aos padrões mínimos de conservação exigidos para equipamentos equ'tlvos publicos; 

e) valorizar o espago publico, especialmente em periodos de realizagéo de eventos esportivos e festividades locais. 

Ressalte-se que a execução dos servicos demanda méo de obra especializada, uso de materiais adequados (tintas 
especificas para ambientes externos, resislentes & ação climatica) e técnicas apropnadasde aplicação, o que 

justifica a necessidade de contratação de empresa especializada, apta a assegurar a qualidade, durabilidade e 
eficiência dos serviços prestados. 

Ademais, a contratação encontra respaldo ros principios da eficiência, econommldade e. mxaresaenfi lico, previstos 
na Lei nº 14.133/2021, ao buscar a adequada manutenção de bem publico essencial & colet«vnaqe ‘evitando custos 
futuros mais elevados decorrentes da auséncia de conservagao prevennva 

Diante do exposto, resta plenamente Justmcada a-necessidáde da- contratagio pné&endlda como medida 
indispensavel & manutenção, conservação e valorização do Estadlo Municipal “O Carneirão”, garantindo sua plena 
funcionalidade e adequado atendimento à população. 

2.0. DA APROVAÇÃO 

2.1. Fica o Projeto Básico em tela aprovado nos termos comoseapresenta 

Projeto Básico aprovado - Art. 6º, XXV. da Lei 14 133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:" 

"XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços 
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

/ assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
/ empreendimento e que possibiiite a avaliação do custo da obra e a definigdo dos métodos e do 

prazo de execugdo, devendo conter os seguintes elementos:"



RIACHO DOS 
CAVALOS | 

A elaboração do projeto básico, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação. 

Riacho dos Cavalos - PB, 16 de Abril de 2026. 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

S
T
 


